
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

resolução W9 28 /89

Le-

RESOLVE:

SALA DAS SESSÕES,

PRESIDENTE

CONSIDERANDO, ainda, o* Pareeerjeò daó ComÍMÕeA de 
gZóZaçõo e Nooj/iaó e O/içomenZo e Finanças,

to, o
trtca, a nZvet d,e Mestrado,

Art. 79 - C/íZíU, na UnZve/ióZdade Fede/taZ do Eòplrtto San- 
CuMo de Poé-Graduação "Stricto-SenAa” em Engenharta Ete- 

na ãnea de Automação, a. SM. tnòtcô - 
tfiado peto Departamento de Engenharta Etet/itea do Centro Tecno- 

togteo da UFES.
Art. 29 - Revogam-òe aó díApoAtçõeó em contrario.

29 DE DEZENBRO DE 1989

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPI
RITO SANTO, no uáo de aum atrtbutçõei tegaiÁ e eótatutárxM, - 
tendo em vtóta o qu.e consta do Proeesóo n° 6.793/89-13 - De
partamento de Engenharta Etetrtca; e


